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ATA DA 17ª REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO SOBRE A COB RANÇA DE RECURSOS 
HÍDRICOS DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO PONTAL DO PARANAPANEMA – 
CBH-PP 
Aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e dez, às nove horas, na sala de reunião do DAEE, 
realizou-se a Reunião do Grupo de Trabalho sobre a Cobrança de Recursos Hídricos do CBH-
PP, onde estavam presentes os REPRESENTANTES ELEITOS ENTRE AS CÂMARAS 
TÉCNICAS DO CBH-PP E SUGERIDOS NO DECORRER DOS ENCONTROS DO GRUPO: 
Representantes da CT-PAS:  DAEE (Sandro Roberto Selmo); SABESP (Augusto César Marques 
Leme) e CATI/EDR/PRESIDENTE PRUDENTE (Roberto Yassuo Shirasaki). Representantes do 
GEA:  ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA ARARAJUBA (Julieta Felix Duela) e ITESP (Odjalma 
Beltramello representando a Sra. Eliane de Jesus Teixeira Mazzini). Representantes da CT-AI: 
AEAPE (Marcelo Gomes de Oliveira Néias). Membros do GT-Cobrança Extraordinários: Estado : 
CETESB (Ízio Barbosa de Oliveira), DAEE (Osvaldo Massacazu Sugui).  Sociedade Civil : FIESP 
(Itamar Alves de Oliveira Jr. representando o Sr. Roberto Polga). Município : Prefeitura Municipal 
de Narandiba (Itamar dos Santos Silva representando o Sr. Enio Magro). Convidados:  
Secretaria de Estado do Meio Ambiente (Régis Ricci dos Santos); Unesp (Henrique Pires 
Maciel). Iniciando a reunião, Sandro Roberto Selmo, coordenador do GT-Cobrança, colocou a 
Ata da reunião anterior em discussão; após leitura, foi aprovada por unanimidade; a seguir 
relatou o motivo da realização da presente reunião, no caso, a discussão dos valores de 
cobrança para o uso da água. O Coordenador inicia os trabalhos fazendo uma apresentação do 
histórico das atividades realizadas antes da formação do GT–Cobrança e dos resumos das atas 
de cada uma das dezesseis reuniões deste Grupo, em seguida apresenta a fórmula para o 
cálculo do valor total da cobrança, ressaltando que, conforme o Decreto 50667/2006 e a 
Deliberação CRH nº 90/2008, o Coeficiente Ponderador Y3 não poderá ser igual a um, valor este 
sugerido para todos os coeficientes na 6ª reunião do GT–Cobrança. O Coordenador expôs a 
atual situação da cobrança nos outros CBH´s, com os seus respectivos valores dos PUF´s. O Sr. 
Izio Barbosa de Oliveira se propôs a apreciar como o CBH–PCJ definiu os seus valores para os 
PUF´s. Foi solicitado pelo Sr. Itamar Alves de Oliveira Jr. que envie convites aos usuários de 
recursos hídricos e seus representantes para que participem das reuniões do GT-Cobrança. 
Ficou acordado o envio de um e-mail a cada um dos membros, contendo uma tabela com todos 
os PUF´s  que já estão definidos pelos CBH´s, para que na próxima  reunião sejam elaborados 
os valores de cobrança para o uso da água. Após as discussões, o coordenador do GT-
Cobrança, Sandro Roberto Selmo, encerra a reunião e agradece a presença de todos. Não 
havendo mais nada a tratar e tudo transcrito conforme os relatos, eu, Rodolfo Weller Piloto, 
desfecho a presente Ata e assino no final. Presidente Prudente, aos treze dias do mês de janeiro 
de dois mil e dez. Grupo de Trabalho sobre a Cobrança de Recursos Hídricos, “Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Pontal do Paranapanema – CBH-PP”. 
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